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INDICAÇÃO N.º       174          , DE 2003.

É dever do Estado implantar uma efetiva e agressiva política de conservação, reparação e melhoria das vias existentes.

O município de Várzea Paulista, se situa entre importantes comunas do Estado, vem reivindicando dos Poderes Públicos a ajuda que faz por merecer.

O atendimento de tão legítima pretensão, ressalta, com prioridade a pavimentação asfáltica da Rua José Rabelo Portella, 800 m – 7200 m², na cidade de Várzea Paulista.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias visando recursos para pavimentação asfáltica da Rua José Rabelo Portella, na cidade de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em 11/03/2003

a)Mônica Becker e Almeida
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